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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.

.........................................................................................................................................................

TÍTULO VI
DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO

.........................................................................................................................................................

Art. 625. As controvérsias resultantes da aplicação de Convenção ou de Acordo
celebrado nos termos deste Título serão dirimidas pela Justiça do Trabalho.

* Art. 625 com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967.
.........................................................................................................................................................

TÍTULO VI-A
DAS COMISSÕES DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA

* Título VI-A acrescido pela Lei nº 9.958, de 12/02/2000.
.........................................................................................................................................................

Art. 625-E. Aceita a conciliação, será lavrado termo assinado pelo empregado, pelo
empregador ou seu preposto e pelos membros da Comissão, fornecendo-se cópia às partes.

  Parágrafo único. O termo de conciliação é título executivo extrajudicial e terá
eficácia liberatória geral, exceto quanto às parcelas expressamente ressalvadas.

  * Artigo 625-E acrescido pela Lei nº 9.958, de 12/01/2000.

Art. 625-F. As Comissões de Conciliação Prévia têm prazo de dez dias para a
realização da sessão de tentativa de conciliação a partir da provocação do interessado.

  Parágrafo único. Esgotado o prazo sem a realização da sessão, será fornecida, no
último dia do prazo, a declaração a que se refere o § 2º do art. 625.D.

  * Artigo 625-F acrescido pela Lei nº 9.958, de 12/01/2000.
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